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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECUR U M IRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de confecção e fornecimento de 

material gráfico do tipo materiais didáticos diversos destinados ao atendimento dos alunos da Rede 

Municipal de Ens ino fundamental), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Itapecuru-Mirim/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Com os O lhos voltados para o crescimento da leitura que é fator primordial para a melhoria da 

qualidade de educação ofertada aos estudantes, através de ações que fortalecem a prática pedagógica 

dos professores e estimulam a permanência do aluno na sala de aula com SUCESSO. 

2.2. Tal decisão traz cons igo a complexidade histórica de um país que até 1999, metade da população 

era praticamente ana lfabeta . Para isso, entre outras ações, a formação de a lunos e professores le itores 

tem sido uma prioridade. 

2.3. Há de se esclarecer que hoje em dia os programas de alfabetização, em seu sentido mais 

abrangente existentes no s istema são acompanhados de acervos bibliográficos que tem como objetivo 

a contextualização em sala de aula de situações reais, imaginárias voltadas para a situação didática da 

aprendizagem, corroborando com a concepção da leitura. 

2.4. Ao fazer a opção politica para que os estudantes do sistema municipal de Educação Básica 

construam o gosto pela leitura, compreendemos que este é um instrumento que possibi lita a 

transformação social que constrói na interação a partir do conjunto das relações. 

2.5. A Secretaria de Educação do municipio de ltapecuru-Mirim se coloca a favor, do princípio da 

universalização do acesso às leituras existentes na atualidade. 

2.6. Em cumprimento a Lei federa l nº 8666/93 , com todas as suas alterações posteriores o que 

elaboramos o presente termo, para que o proced imento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por final idade defini r e lementos que 

norteiam a contratação de empresa para a aquis ição do objeto deste certame. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1 As especificações e quantitativos encontram-se no anexo I - QUANTITATIVO MATERIA L 

L YCEUM 2022. 
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4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

4.1 DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1.l. A empresa deverá entregar o~ ben,. ~nlicit, dos 110 Almoxarido da Secretaria municipai de 
Educação de ltapecuru-Mirim/\1 /\. co11f)rme rndcreço constante na Ordem de Fornecimento. 

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA 

4.2.1 . As entregas dos bens de, ·crão "er kit as de forma parcelada em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data do recebirmnto d::i O rde m de Fornecimento pela CO TRATADA. 

4 .2. 1. Eventuais pedidos de prorroga;éio dos prazos de entrega deverão ser devidamente 
justificados e dirigidos ao FISCAL DO COYrR, ,TO 

4.3. DAS CONDIÇÕES DF. RECF:BIME \'TO 

4.3.1 . A sim ples entrega do(s J ol~jeros{s ) da é ut,J ·irnção/solicitação não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a , i~1or1a G ,:omprovação da conformidade pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE. 

a) Provisoriamente, a partir da cntrcpi. pma .:: fe ito da verificação da conformidade com as 
especificações constantes do E ditai c da p1 0JKSta. 

b) Definitivamente. apó~ a verificaç:1c , .i t ontormidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conste 111.:ntt: a1.ci tação, que se dará em até 05 (cinco) dias 

consecutivos do recebimento rrn, isorio. 

4.3.1 . Os bens deverão estar em i;mhalagcns pró9rias. sem qualquer violação ou danificação. 

4.3.2. Os equipamentos contendo bai;...,i qualidade, cm desacordo com o edital e seus anexos ou 
com a legisla.,:ão vi~ente apl icada. ~erfüi rl:'j..: itados pelos Órgãos Participantes. 

4.4. DA GARANTIA 

4.4.1. A garantia dos bens consi--te na rr ~sta; 'io pela CONTRATADA,de todas as obrigações 
estabelecidas no Código de Defl:!sit ::lo : cms i111 dor (Lei nº 8.07 811990 e suas alterações). bem 
como dos encargos previstos il C O'\JTR ·\·1 '\ ) A ne,;te Edita l. Durante este período, os reparos e 
substituições porventura necessàr os dev..: ri1 n ~..:, ·ea lizados pela CONTRATADA. sem ôn us para 
a CONTRATANTE. 

4.4.2. A garantia abrange ao Contratado ,1 :!ara111ir a boa qua lidade dos bens fornecidos. bem como 
efetuar a imed iata subst ,tviçiio às ~.1.h t::-.ren a no prazo de 1 O (dez) dias úteis, após a 
comunicação do Órgilo P<t1i 1< ·p.11 ,te. dl· t .d0t1e1 brn1 entregue, que não esteja de acordu com as 

\ 
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especificações ou em relação ao q ual, pc -;teriormçnte, não obstante os testes realiiados, _yennall} a' 

se constatar qualq uer adulteração ou v íc o. 

4.4.3. A Contratada para fins ck g3ra11 tia cln ,erá cumprir rigorosamente as normas técnicas 

re lacionadasao transporte dos pro:hn )S. i?i,ponsa bilizando-se pela qual idade das embalagens para 

acondicionar os me mos 

15. DAS OBRIGÁÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 . Prestar as informações e os esclarecime 11c,,; ,1uc>, enham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

5.2. Receber os equipamentos adjud itz dos. nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas no Ed ital: 

5.3. Rejei tar. no rodo ou em parte . o~ eqc1ipm11.:n1 os qui;; a contratada entregar fora das especificações 

do Edita l: 

5.4. Comun icar à contratada após éiprEs.::n1a;ão da Nota Fisca l, o aceite do servidor responsável 

pelo recebimento dos equipamento.;; adquiri.1,,..,: 

5.5. Fiscal izar a execução do contrato, aplicar do as , anções cabíveis, quando for o caso: 

5.6. Efetuar o pagamento da contratélda no l' razo dc. ~rmi nado no Edital e em seus anexos, inclusive, 

no contrato; 

5.7. Notificar, por escrito a CO'.\J r 'l ,\ r t\ lA. ·1..:orrência de eventuais imperfeições no curso de 

exccuçãodo objeto. fixando prazo pa·a & sua tw reçào. 

:6. DAS OBR[GAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar o objeto lic itado, confrrm~ ~''JH.:citi.:a,õe5 do Edital e em consonância com a proposta 

de preços: 

6.2. Manter, durante toda a execuçãr, do co11 ·1 Mo, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, 

todasas condições de hab ilitação e qual ifi cai,~u e.\ igrdas na lic itação: 

6.3. Providenciar a imediata correçàc das ,!efic iênc ias e/ou irregu laridades apontadas pelo 

CONTRATANTE; 

6.4. Arcar com evçntuais prejuízos, au~ado, ao CONTRATANTE e/ou a te rceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometiJa ia t' ' .l'(; U•;.lo do contrato; 

6.5. Apresentar a CONTRATA. T[ o 1101r.- do Banco, Agência e o número da conta bancária. par a 

efeitode crédito de pagamento das o l>rig'.:lçô.-;: 
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6.6. Assumir total responsabilidade plll qL ai quer dano pe soai ou material 
venham acausar ao patrimônio da co111ra ta11 _. ou a terceiros quando da execução do contrato: 

6.7. Substituir eventua is equiparnentos que e,tejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referená, e pruposta de preços, com as mesmas especificações. 

6.8. Comunicar à Admmistração. no pni7o mhi,110 fr 24 (vinte e quatro) horas que antecede a ~ata 

da entrega, os motivos que impo-..sibilitt·,, o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.9. Não transferir a terceiros. por quP..lqu :r forma. nem mesmo parc ialmente, as obrigações assumidas, 

nemsubcontratar qualquer das prestnçtn·s a que est,1 ohrigada, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Re ferênc ia ou na minuta de contr lto 
6.1 O. Responsabi lizar-se pelas desps.:sas do., tr ibL t G.;. encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, 

comerciais, taxas. fretes. seguros. dcslocam~r·to de r,essoaL prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na cxe,;uçiio do co trato. 

6.11. Responsabilizar-se pelo<, vicio~ e dane•- decon mtes do objeto. de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27. do Código de Defesa do C ,nsum · .ln· (l ei 11º 8.078. de l 9QO). 

6.12. Apresentar, como forma de comprov '1ção da garantia, Ce11ifi cado de Garantia do Fabricante, 
ou documento irnilar. na entrega do prc dut:>. 

6.13. Providenciar a entrega dos bens pernia1ent~s em em balagens apropriadas para que estes não 
sejam danificados quando do transporte e lks1.:a rg.:1 110 local. 

7. P4SCONDIÇÕESDOPÃGAMENTO 

7.1 . O pagamento será fei to pe la CONTRA L\NTE a CONTRA'f ADA por meio de emissão de ordem 

bancária, até 30 (tri nta) dias apó-; ap ·e-;enta\ ào de '\ota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de 

Contrato, acompanhada da re~pectr 'va O rde m de Fornecimento ou outro instrumento eq uivalente 

e dascertidõe de regularidade fr,nl Ptc" a de regu laridade com a Fazenda Federal. mediante 

apresentação da Certidão Conj unta Ne~atin1 de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e Previdenciária. confon 11 ,. Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 

2014; Prova de regulan dade com c1 l·azen.:J Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da CertidãoNegativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Insc rição na Dívida 

Ativa do Estado: Prova de Regu la1·idt1de ,JC"ran te a Fazenda \11unicipal, do domicílio ou sede da 
licitante. mediante apresentação da Certidão 'legativa de Débitos Fiscais e Certidão egativa de 

Inscrição na Dívida Ativa do Mumcípio. )rwa de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrandc- stt ,1aç.10 rcgu .:ir mediante apresentação do Certificado de 

Regula ridade do FGTS - CRF e Pro\, dei -'--xist{:ncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação da C'e,·1idão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

diretameme na conta que a CO:--JTRJ\TA Oi\ apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura 
do contrato. 



R .i D~,·z 
ES'f \DO D > '.\-1ARAN HÀO 

PREFEITURA !\lUI\ICIF ~L OE ITAPECURU MIRIM 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 

7.2. As Notas Fiscais de,erào ser emitidas ~111 1)l)cda corrente do pais. 

7.3. O Órgão Contratante, obsen idos t ·' prin~ íp1os do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definilivaniente. dn 111oma11te a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas,ressarcimentos ou 111:knizacõcs devidas por ela. 

8. 1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

com eficácia a partir de sua publicação 11,1 0 ( )\l. d~sde que as despesas referentes à contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dc1:embro. •Jara tíns de inscrição em restos a pagar, conforme 
orientação normativa AGV 39, de 13 dt· dc.1.em brn de 201 1. 

9. DO FISCAL DO CON'TRATO. 

9.1. Promover. por meio do FISC .\ L DF. CONTRATO designado pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE. o acompanhamento da prc<.ta,,ão do,; serviços ou fornecimento/entrega dos 

produtos e a fiscalização do contraio. so~ us a:-.pcctos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as fa lhas detectadas ~ conn 1111. ando à CO ;TRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam med · das corr t 1vc1., por parte da mesma. 

1 O. 1. Quem. com ocado dentro do p1 azc de \ ,1I idade da sua proposta, não celebrar o contraw. dei:-..ar 

de entregar ou apresentar docu1m·nta1,,âo f l-;a ~·., igida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto. não mant ve:· a ·, ·oposta, làlhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo in idôneo ou ~un1t ter ti'.rn<le fiscal. ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município de Itapecuru-'.Vlirim. ~er{ clescrl!denciado no Cadastro de Fornecedores do 

Município. pelo prazo de até 5 {L incc,) a 10-.,. -...!rn pre, uízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 

10.2. Se a licitante vencedora. i11.1usti fíc,d:ir ('1ilc, rl!,:usar-sc a retirai a Nota de Empenho ou a assinar 

o instrumento contratual, a sessão roderá ,.:· retor ada e as demais licitantes chamadas ;ia ordem 

cres~ente de preços para negoc ,açàll. su_:ei1e•1do--;c l• propo1 ,entc desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar cc,m ,, Município de Itapecuru-Mirim, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do\ alor glohal da proposta. devidamente atualizada. 

10.3. O atraso injustificado na prc,taçào do~ ,,'l\ iços ou entrega dos equipamentos sujeitará a 

Contratada à ap licação das segu1rks mt lta5 dt. 11101a: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos r-or ,:cn to) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto 
em atraso. desde o segundo ate o rigcs11 ·e. dia. 
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b) 0,66°/., (sessenta e seis centésimos ro, cento) ao dia, incidrnte sobre o valor da parcela em 
atraso, apartir do trigésimo primeiro dia, n,io podc:ndo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato. 

l 0.4. Além das multas aludidas rio item ant~ riúr, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 

Contratada, garantida a prévia e a!npb d,:ksa. nas hipótese de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 

a) advertência escrita: 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre ,) valor wtal do Contrato: 

c) dec laração de inidoneidade para p11tic ipar de Lcitação e assinar contratos com a Administração 
Pública, pelo prazo previstP na a líi,ea :111 tcrior ou até que o contratado cumpra as condições de 
reabilitação: 

d) impedimento para participar dc licita, üo e assinar contratos com o Município de Itapecuru
Mirim peloprazo de até 05 (cinco) anos. 

l 0.5. As sanções previstas rias alínea~ .. a.. ··cJ .. e '·;!" poderão ser aplicadas conj untamente com a 
prevista na alínea ''b". 

l 0.6. Caberá ao Fiscal do Contraio. )ropor ·1 aplicaçãü das penalidades previstas. mediante relatório 
circunstanciado, apresentando prO\ as que j t1s1i fique n a proposição. 

l 0.7. A Contratada estará sujeita à aplica,;ãJ de sanções admin istrativas, dentre outras hipóteses 
legais, quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os ec.11,pamen tos em desconformidade com o especificado e 
aceito: 

b) não substituir, no prazo e-;tipul.tdo,::, ,: .. 1uipam:nto recusado pela contratante: 

e) descumprir os prazos e condicce~ )rC' ·~tas ne-, ta lic itação. 

10.8. As mu ltas deverão ser rc~<>ll1 da:, n< prazo ·le 15 (quinze) dias consecutivos contados da 
data danotificação, em conta ha1Karia a -.t· nformada pela Prrfeitura Municipal de Itapecuru

Mirim/MA. 

10.9. O valor da mu lta podem ::.,·r descontado cios pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada,amigável ou judic ialmente. 

l 1.1. Não serão admitidas declaraçôL'S ,i, .. >-;kriorc-. dL· desconhec imento de fatos, no todo ou em parte, 
quevenham a impedir ot, cl ifü:ultar a ~, lCL,\.,;, ele:--; ·n 1~os. 
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1 1.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, 

visandoà prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

Itapecuru-M irim, 06 de dezembro de 2021. 

Elaborado por: 

,, )D.C ~ 
IA DJAL~ GOULART OLIVEIRA 

Auxiliar de Gestão 

À vista das informações contidas nestes autos 

e com observância às normas vigentes, 

APROVO o presente Termo de Referência e 

AUTORIZO a abertura/realização do 

procedimento licitatório com fu lcro no art. 38 

da Le; nº 8.666/93. ~ 

MA~~~~ucaç~ 



QUANTITATIVO MATERIAL LYCEUM 2022 

Informações gerais para Organização para licitação 

O programa Educar pra Valer oferece um material estruturado. Ele possui cadernos específicos para cada 

ano/série(l!! ao 5!! ano) em Língua Portuguesa e Matemática. 

Material estruturado é entendido como um conjunto de materiais diversificados destinados a professores e 

alunos que, com base em metodologias que promovam a aprendizagem, propõem atividades a serem 

realizadas diariamente em sala de aula e em casa. 

O material didático do EpV e dispon :Jilízado em arqu,, o~ .:ligitais para o município realizar as impressões 

mediante o contexto e circunstâncias particulares do município. Ele é dividido em materiais para alunos e 

material para os professores. 

A tabela abaixo irá ajudar a cada município a preparar a licitação considerando o ano todo, agilizando as 

impressões do material. Para essa organização, segue abaixo todos os materiais oferecidos no programa por 

área do conhecimento, público-alvo, número de páginas por etapa/cadernos e número de páginas anual por 

série. 



Quantitativo de cada etapa ano /professor e aluno por remessas 

12 ano 

Aluno Caderno do 128 128 128 128 512 1.115 570.880 
aluno 

12 ano LP Prof Caderno de 148 148 148 148 592 32 18.944 
Orientações 

didáticas 

12 ano M at Prof Caderno de 28 28 28 28 112 32 3.584 
Orient açõ<>s 

didát icas 



Aluno Caderno do 128 128 128 128 512 1.112 569.344 
aluno 

2!! ano LP 
Prof Caderno de 124 124 124 124 496 35 17.360 

Orientações 
didáticas 

22 ano LP Extra Aluno Caderno do 56 56 56 56 224 1.112 249.088 
Material a ser aluno extra 

utilizado como 
tarefa de casa 

e/ou Prof Caderno de 35 35 35 35 140 35 4.900 

contraturno Orientações 
didáticas 
extra 

22 ano Mat Aluno Caderno do 56 56 56 ~6 224 1.112 249.088 
aluno 

Prof Caderno de 28 28 28 78 112 35 3.920 
Orientações 
didáticas 



32 ano LP Aluno 

prof 

32 ano Mat Aluno 

prof 

Caderno do 
aluno 

Caderno de 
Orientações 
didáticas 

Caderno do 
aluno 

Caderno de 
Orientações 
didáticas 

128 128 

131 131 

56 56 

36 36 

128 128 512 1.259 644.6 
08 

131 131 524 35 17.81 
6 

56 56 224 1.259 282.0 
16 

36 36 144 34 4.896 



4º ano LP 

4!! ano Mat 

, ' .. " ; ·_ .,• 
," . ........ 

: ! 

Aluno 

Prof 

Aluno 

Prof 

Caderno do 112 
aluno 

Caderno de 80 
Orientações 
didáticas 

Caderno do 84 
aluno 

Caderno de 44 
Orientações 
didáticas 

112 112 112 448 1.238 554.624 

80 80 80 320 34 10.880 

84 84 84 336 1.238 415.968 

44 44 44 176 34 5.984 



52 ano LP 1 Aluno 1 Caderno do 80 80 80 80 320 1.292 413.4 
aluno 40 

Prof 1 Caderno de 62 62 62 62 248 35 8.680 
Orientações 
didáticas 

52 ano LP Extra 1 aluno 1 Caderno do 

1 

56 

1 

56 

1 

56 

1 

56 

1 

224 

1 

1.292 

1 

289.4 
Mat eria l a ser aluno extra 08 
utilizado como 
tarefa de casa 

1 Prof e/ou 1 Caderno de 1 32 1 32 1 32 1 32 1 128 1 35 1 4.480 
contratu rno Orientações 

didáticas 
extra 

52 ano Mat 1 aluno 1 Caderno do 
1 

76 
1 

76 
1 

76 
1 

76 
1 

304 
1 

1.292 
1 

392.7 
aluno 68 
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Prof Caderno de 44 44 44 44 176 35 6.160 
Orientações ( ( 
didáticas 

~ 

52 ano Mat aluno Caderno do 56 56 56 56 224 1.292 289.408 
Extra aluno extra 

Prof Caderno de 52 52 52 52 208 35 7.280 
Orientações 
didáticas 
extra 

-

--
Complemento Específico para aluno!> não alfabetizados 42 e 52 ano 

Relembrando aluno Caderno do 128 128 128 128 517 520 266.240 
material apenas aluno 

para alunos não 
alfabetizados 
42 e 52 ano Prof Caderno de 60 60 60 60 240 69 16.SGO 

Orientações 
didáticas 

--
--



( 
QUANTITATIVO TOTAL- UMA ÚNICA ETAPA-ANUAL 

'"'f§'."' l',llf.t"-a,-

Público-alvo Caderno único Número de Total de livros Total de .. :,;:. . 
., ~""P- . d•'' ···=~"'-' _. inas ~. ~ ginàs . 

Aluno 1º ano FLUÊNCIA 28 1.115 31.220 

Aluno 2º ano FLUÊNCIA 64 1.112 71.168 

Aluno 3º ano FLUÊNCIA 68 1.259 85.612 

Aluno 4º ano FLUÊNCIA 60 1.238 74.280 
-

Aluno 5º ano FLUÊNCIA 92 

Professo r Orientações gerais de LP e M at e estudos suplementares 1º ano 80 

Profnssor Orie7tações gerais de LP e !V1 e estudos suplemer·;ires 2º ano 88 
,___ 

Professor Orientações gerais de LP e Mate estudos suplementares 3º ano 84 
-

Professor Orient ações gerais de LP e Mate estudos suplementares 4º ano 100 

Professor Orientações gerais de LP e Mat e estudos suplementares Sº ano 104 




